
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Davi Alcolumbre
Presidente do Senado Federal 
Senado Federal -  Anexo 2 
Ala Afonso Arinos, Gabinete 10 
Brasília -  DF 
70165-900

Assunto: Moção n” 28/2020.

Senhor Presidente,

Encaminhamos cópia da Moção r f  28/2020, que “Manifesta Apoio à proposta
de Emenda Constitucional n° 26 de 2020, em tramitação no Senado Federal, que determina a 
instituição do Fundeb em caráter permanente em cada Estado, para o desenvolvimento da 
educação básica”, de autoria do vereador Inspetor Luz, a qual foi aprovada na Sessão Ordinária 
de 17 de agosto de 2020.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Of. n° 252/2020

Novo Hamburgo, 17 de agosto de 2020.

Respeitosamente,

PETEFFI
' Presidente

Doe sangue, doe órgãos, SA LV E UM A VIDA, ( U i  Municipal N° 31/98, d e 19 dc  maio de 1998)

Contribua com  o Fundo Municipal da  Criança c do Adolescente (Lei Municipal N° 1.180/2004, de 13 dc outubro de 2004)

Doe Medula Óssea, Sangue do Cordão Umbilical e Placentário -  PRÓ -M ED U LA  ( U i  Municipal N” 2.310/2011 de 08 de  agosto de 2011)

00100.099594/2020-21 (VIA 001)



CAMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MOÇÃO N" 28/2020

Manifesta Apoio à proposta de Emenda 

Constitucional n" 26 de 2020, em tramitação 
no Senado Federal, que determina a 

instituição do Fundeb em caráter permanente 

em cada Estado, para o desenvolvimento da 
educação básica.

Considerando que está ern tramitação no Senado Federal a Emenda 
Constitucional n 26 dc 2020, que determina a instituição do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
(Fundeb), em caráter permanente em cada Estado, para o desenvolvimento da educação básica.

Considerando que são destinatários dos recursos do Fundeb os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios que oferecem atendimento na educação básica e na 
distribuição desses recursos, são consideradas as matrículas nas escolas públicas e conveniadas, 
apuradas no último censo escolar realizado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais (Inep/MEC).

Considerando que o aporte de recursos do governo federal ao Fundeb 
representou R$ 2 bilhões em 2007, R$ 3,2 bilhões em 2008, R$ 5,1 bilhões em 2009 e, a partir 
de 2010, passou a ser no valor correspondente a 10% da contribuição total dos estados e 
municípios de todo o país.

Considerando que a educação é de responsabilidade de todos os Entes e 
um direito universal, conforme o preconizado nos arts. 205 e 227 da Constituição Federal, que
destacou a sua importância para o desenvolvimento da pessoa, para o exercício da cidadania e 
para a qualificação no mercado de trabalho.

Considerando a importância da educação para a formação do 
conhecimento, dos valores, dos comportamentos e para o desenvolvimento social, cuja 
importância se torna mais evidente em períodos de crise como vivenciamos

Dessa forma, requer-se, após os trâmites regimentais, que seja enviada cópia 
da presente Moção de Apoio à proposta de Emenda Constitucional n° 26 de 2020, em tramitação no 
Senado Federal, ao presidente do Senado Federal, Davi Alcolumbre, uma vez que em benefício da 
população brasileira. ^

Novo Hamburgo, 11 de Agosto de 2020. /

Verea^fc|r Inspetor Luz

Doc sangue, doc órgãos, SA LV E UM A V ID A .fL c i Municipal N" 31/98, de 19 de maio de 1998)--------------------------------

n   ̂ Municipal da  Criança c  do Adolescente f U i  Municipal N" 1.180/2004, de 13 de  outubro de 2004)
Doe M edula Óssea, Sangue do C.ordao Umbilical c Placentârio -  PRÓ -M ED U LA  (Lei Municipal N" 2.310/2011, de 08 de agoslo de 2011)

00100.099594/2020-21 (VIA 001)



SENADO FEDERAL 

Secretaria-Geral da M esa

DESPACHO N° 1/2021 

Junte-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas 

as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a 

seguir exposta:

1. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.104272/2020-10

2. PL n° 3657, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.104361/2020-58

3. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.10564/2020-75

4. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.105598/2020-56

5. MPV n° 927, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.075101/2020-68

6. PL n° 2564, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.075157/2020-12

7. PL n° 735, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.075179/2020-82

8. PL n° 1095, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.075133/2020-63

9. PL n° 1075, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.051234/2020-49

10. PL n° 3364, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.11873/2020-71

11. PL n° 5028, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.095031/2020-64

12. PL n° 187, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.114120/2020-17

13. PLC n° 13, de 2013. Documento SIGAD n° 00100.095485/2020-35

14. PL n° 4162, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.048099/2020-54

15. MPVn° 936, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.051455/2020-17

16. MPV n° 907, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.042438/2020-99

17. PL n° 4476, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.092710/2020-81

18. PL n° 3364, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.108734/2020-60

19. PL n° 3364, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.108730/2020-81

20. PEC n° 21, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.092681/2020-58

21. MPVn° 979, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.073583/2020-11

22. PL n° 1397, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.059445/2020-20

23. PL n° 4162, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.073328/2020-79

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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24. PL n° 2630, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.057790/2020-29

25. PL n° 2564, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.058647/2020-54

26. MPV n° 979, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.072599/2020-15

27. PL n° 1277, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.073331/2020-92

28. MPV n° 927, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.072594/2020-84

29. SCD n° 3, de 2015. Documento SIGAD n° 00100.051058/2020-45

30. PL n° 1075, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.051095/2020-53

31. PLn° 1075, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.055187/2020-11

32. PLS n° 300, de 2017. Documento SIGAD n° 00100.073522/2020-54

33. PL n° 2985, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.073536/2020-78

34. PL n° 735, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.073518/2020-96

35. PL n° 735, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.075143/2020-07

36. PEC n° 35, de 2015. Documento SIGAD n° 00100.075104/2020-00

37. PL n° 4372 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.108722/2020-35

38. PEC n° 26, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.099594/2020-21

39. PL n° 2824, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.098952/2020-89

40. MPV n° 1000, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.098887/2020-91

41. PLS n° 248 de 2017. Documento SIGAD n° 00100.092364/2020-31

42. SUG n° 14 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.099603/2020-84

43. SUG n° 11 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.099621/2020-66

44. PL n° 735, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.095946/2020-70

45. PL n° 3582, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.099601/2020-95

46. PL n° 3054, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.099598/2020-18

47. PL n° 1095 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.104352/2020-67

48. PL n° 158, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.099874/2020-30

49. PL n° 2564, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.099611/2020-21

50. PL n° 2630, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.075445/2020-77

Secretaria-Geral da Mesa, 07 de janeiro de 2021.

(assinado digitalmente)
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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